
 
                      

Deliberação n°055/2015 – CEAS/PR

O CONSELHO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  CEAS/PR,  reunido 

ordinariamente no dia 14 de Agosto de 2015, e no uso de suas atribuições regimentais,

DELIBERA

Art. 1º Pela aprovação das Prestações de Contas dos municípios que receberam recursos 

para a implantação das Residências Inclusivas e Centro Dia, conforme planilha anexa.

Art. 2°  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

 

Curitiba, 14 de Agosto de 2015

Rubens Marcon

Presidente CEAS/PR
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Fundo Municipal Protocolo Situação Análise Gestão de Fundos Valor Repassado Valor Depositado

13.678.335-1 R$ 90.000,00 R$ 0,00 R$ 1.437,07

13.368.192-2 R$ 185.000,00 R$ 78.783,72 R$ 0,00

13.535.425-2 R$ 65.000,00 R$ 4.759,96 R$ 0,00

13.539.932-9 R$ 580.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor 
Executado

FMAS – 
APUCARANA
TIPO: RESIDÊNCIA 
INCLUSIVA

Regular com 
ressalvas

PERÍODO ANALISADO: MAIO/2014 À MAIO/2015
1. O extrato de aplicação financeira encaminhado foi de maio/2015, sendo o cálculo da diferença de rendimentos e saldo em conta corrente considerado 
com base neste documento. Para a próxima prestação de contas, deverá ser observada tal situação para efeitos de calculo dos saldos disponí veis;
2. Constatou-se que existiu um período ao qual o recurso não foi aplicado, resultando em uma diferença de rendimentos financeiros já foi depositada na 
conta do projeto,  no valor de R$ 1.437,07. O valor total de aplicação financeira, foi estipulado utilizando a ferramenta de Cálculo de Rendimento de 
Aplicação Financeira, que é disponibilizada no site do Tribunal de Conta do Estado do Paraná. (A) Rendimentos no período = R$ 5.113,94 (B) Cálculo 
Rendimento TCE/Pr = R$ 6.551,01 e (C) Diferença = R$ 1.437,07;
3. Saldo disponível de R$ 95.113,94 em 20/05/2015 (acima de 100% do valor repassado no período), foi justificado pela gestora municipal, que devido a 
unidade ter sido inaugurada em março/2015, os processos licitatórios estavam em tramitação.

FMAS – CASCAVEL
TIPO: RESIDÊNCIA 
INCLUSIVA

Regular com 
ressalvas

PERÍODO ANALISADO: NOVEMBRO/2013 À DEZEMBRO/2014
1. De acordo com o Relação Detalhada de Despesas com Capital/Investimento (págs. 18 e 19), foram adquiridos eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 
mobiliário em geral, para atendimento das duas unidades;
2. Foi informado que no perí odo da segunda prestação de contas, a aquisição de um Fogão Industrial 6 bocas, que inicialmente seria para uma das 
unidades, porém não foi possível a instalação e a despesa será estornada na conta do projeto, conforme Resolução 039/2015-CMAS (pág. 35);
3. Saldo disponí vel de R$ 114.391,40 em 31/12/2014 (acima de 100% do valor repassado no período), não foi justificado, ficando como pendência a ser 
apresentada após a aprovação do CMAS na reunião a ser realizada no mês de Agosto/2015.

FMAS  - PONTA 
GROSSA
TIPO: RESIDÊNCIA 
INCLUSIVA

Regular com 
ressalvas

PERÍODO ANALISADO: NOVEMBRO/2013 À DEZEMBRO/2014
1. De acordo com o Relatório de Ações Realizadas (pág. 23), inicialmente as despesas foram com gêneros alimentícios para atendimento da unidade;
2. Com base na documentação apresentada, constatou-se que existiu um período ao qual o recurso não foi aplicado, resultando em uma diferença a ser 
depositada na conta do projeto de R$ 994,24. O valor total de aplicação financeira foi estipulado utilizando a ferramenta de  Cálculo de Rendimento de 
Aplicação Financeira, que é disponibilizada no site do Tribunal de Conta do Estado do Paraná. (A) No período = R$ 844,77 (B) Cálculo Rendimento 
TCE/Pr = 1.839,01 e (C) Diferença = R$ 994,24; ;
3. Saldo disponível de R$ 61.089,26 em 31/12/2014 (acima de 100% do valor repassado no período), foi justificado pela gerência de Proteção Social 
Especial, demonstrando que várias despesas foram empenhadas porém não pagas até a apresentação desta Prestação de contas.

FMAS CURITIBA
TIPO: CENTRO DIA

Regular com 
ressalvas

PERÍODO ANALISADO: FEVEREIRO À DEZEMBRO/2014
Saldo disponível de R$ 607.288,19 em 31/12/2014 (acima de 100% do valor repassado no período), foi justificado pelo órgão gestor, que “tal processo 
demandou uma série de articulações intersetoriais em 2014 e que se encontram em fase de finalização, com a expansão da rede de atendimento (Edital de 
Chamamento Público)” (pág. 68).


